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RESOLUÇÃO Nº 104/2011.  

 

 

EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “USO 

DA ACEROLA COMO FONTE NATURAL DE 

VITAMINA C NA ALIMENTAÇÃO HUMA-

NA”, sob a responsabilidade do Departamento de 

Agronomia desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

063/2011 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, realizada no dia 

09 de maio de 2011, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.011304/2007  

 

R E S O L V E:  

 

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “USO DA ACEROLA COMO FONTE NATURAL DE VITAMINA C NA 

ALIMENTAÇÃO HUMANA” sob a responsabilidade do Departamento de Agronomia desta Uni-

versidade, pelo período de  11 de novembro  de 2007 a 18 de novembro de 2007, tendo como Co-

ordenadora a Professora – MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTI BARROS, cujo o objetivo é 

oferecer a população maiores informações sobre o preparo e produção de produtos e subprodutos 

da acerola, com intuito principal de garantir a aquisição de uma forma economicamente viável de 

ingestão diária de vitamina C.; produzir e distribuir mudas de espécie selecionada visando o incen-

tivo ao cultivo residencial, conforme consta no processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 12 de maio de 2011. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


